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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo (PDC) em pauta propõe 

aprovar o texto do Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República da Armênia, 

assinado em Brasília, em 12 de agosto de 2016. 

Segundo exposição de motivos dos Ministros de Estado das 

Relações Exteriores e da Educação do Brasil, o referido Acordo é o primeiro 

instrumento assinado entre os dois países no campo da cooperação 

educacional, e estabelece como compromisso principal fomentar as relações 

entre os países, com vistas a contribuir para o desenvolvimento do ensino em 

todos os seus níveis e modalidades. Tal cooperação poderá incluir, de forma 

não exaustiva, intercâmbio de docentes e estudantes e de materiais didáticos e 

outros materiais de estudos, além da participação em programas, projetos e 

eventos desenvolvidos pelos Ministérios de Educação de ambas as Partes, 

incluindo programas de bolsas de estudos oferecidos de acordo com as 

legislações internas.  
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O Projeto em foco originou-se na Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) e resultou da aprovação, por esta 

Comissão, da Mensagem Presidencial No 165/2017, que submeteu à 

consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo, acompanhado por 

exposição de motivos do Ministério de Estado das Relações Exteriores do 

Brasil, em cumprimento ao previsto no art. 49, Seção II, Capítulo I da 

Constituição Federal. 

Por força do art. 54 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, este Projeto de Decreto Legislativo nº 49/2011 foi, pela Mesa 

Diretora, encaminhado às Comissões de Educação (CE) e de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (CCJC). A Proposição tramita em regime de urgência e 

sujeita-se à apreciação do Plenário da Câmara. 

Cabe-nos, agora, por designação da Presidência da CE, a 

elaboração do respectivo parecer onde nos manifestaremos acerca do mérito 

educacional da proposição.  

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

No âmbito de sua política externa, o Brasil tem se pautado por 

desenvolver acordos de cooperação educacional e cultural, respaldado no 

preceito constitucional, presente em nossa Carta Magna que, prevê, in verbis: 

“Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios: 

(...) 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade.” 

O presente Projeto de Decreto Legislativo nº 771, de 2017, 

vem, pois, corroborar com esse princípio constitucional ao aprovar o texto do 

Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e o Governo da República da Armênia, no intuito de incrementar a 

cooperação educacional e interuniversitária entre ambos os países, reforçando 

a amizade entre o Brasil e a Armênia e estabelecendo uma série de ações a 
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serem implementadas por ambos os países no campo educacional. O 

entendimento possui vigência por tempo indeterminado, a menos que seja 

denunciado por qualquer das Partes, por notificação enviada por escrito, a 

qualquer momento, com seis meses de antecedência. 

Nesse sentido, o referido Acordo propõe o desenvolvimento 

das seguintes ações: 

1) Estabelecimento de contato e cooperação direta entre 

as universidades; 

2) Intercâmbio de estudantes, palestrantes, cientistas e 

especialistas, baseado na cooperação direta entre 

instituições interessadas; 

3) Elaboração e execução de programas e projetos de 

pesquisa, compartilhando os resultados alcançados e 

as informações educacionais e científicas; e 

4) Com consentimento mútuo, as Partes negociarão e 

assinarão acordos sobre reconhecimento de cursos 

científicos, títulos acadêmicos e diplomas 

educacionais, considerando a legislação de cada país. 

Ponto importante do presente Acordo é o que determina que 

cada Parte contribuirá para o estudo e o ensino da língua, literatura, história e 

cultura da outra Parte em suas respectivas instituições. 

Portanto, pela relevância das ações a serem desenvolvidas no 

campo da educação e por entender que a aprovação deste Acordo de 

Cooperação entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República da Armênia só trará benefícios a ambas as Partes, além de 

fortalecer os laços de amizade que unem esses países, manifestamo-nos 

favoravelmente ao PDC nº 771, de 2017.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado PEDRO CUNHA LIMA 
Relator 
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